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de Nível de Atuação Programática, Símbolo AP-3, de Diretor
de Unidade Básica de Saúde, da Secretaria Municipal de
Saúde, no período de 01.10.20 a 30.10.20.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de
outubro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Boa Vista - RR, em 28 de setembro de 2020.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

PREFEITURAMUNICIPALDEBOAVISTA
GABINETEEXECUTIVO

DECRETON° 1272p, DE29 DESETEMBRODE2020.

A Prefeita do Município de Boa Vista, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 62, inciso X; da Lei Or­
gãnica do Município de Boa Vista, de 11 de julho de 1992,
considerando a realização do Concurso Público para provi­
mento de vagas de cargos de Ensino Médio e Superior do
quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Boa Vista/
RR,voltado à área da Educação com a finalidade de atender
à PREFEITURAMUNICIPALDE BOA VISTA,de acordo com as
condições estabelecidas no Edital n° 001/2018, publicado no
D.O.M n° 4712, de 27 de agosto de 2018 e suas alterações e
de rdo a retificação da homologação do resultado final,
p do no D.O.M. nO4824, de 15 de fevereiro de 2019;

Considerando a sentença proferida nos autos do
Processo nO0817516-90.2019.8.23.0010.

DECRETA:

Art. 1° Fica nomeado nos termos do art. 9°, inciso I
e art. 10, da Lei Complementar Municipal n? 003, de 02 de
janeiro de 2012, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores Públicos do Município de Boa Vista-RR e suas al­
terações e Lei nO 1.984, publicada no D.O.'" nO4892, de 28
de maio de 2019, o candidato MANNASSES MELO DA SIL­
VA, CPF: 034.736.162-##, para exercer em caráter efetivo,
o cargo de Assistente/Cuidador Escolar, do Quadro Geral do
Município de Boa Vista.

Art. 2° Fica a posse condicionada à apresentação
dos documentos pessoais (frente e verso), certidões, Exames
Médicos (atualizados), Formulário Pré-Admissional e decla­
rações constantes nos itens 1,2,3 e 4 do anexo I.Os docu­
mentos devem estar em formato de arquivo (PDF) e orga­
nizados (um arquivo para cada documento) e deverão ser
encaminhados somente via internet, através do e-mail: con­
cu saude.pmbv@gmail.com, no prazo de 05 (cinco) dias a
cc r da publicação desse decreto.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Boa Vista - RR, em 29 de setembro 2020.

Teresa Surita
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURAMUNICIPALDEBOAVISTA
GABINETEEXECUTIVO

ANEXOI DO DECRETON° 1272/P' DE29 DESETEMBRODE2020.

1. DOCUMENTOSPESSOAIS: (cópias frente e verso);

• Documento oficial de identidade (expedido pelas
Secretarias de Segurança Pública ou pelas Forças Armadas,
Polícias Militares, Ordens ou Conselhos Federais, válidos
como identidade civil nacional);

• Cadastro de Pessoa Física e Comprovante de Situ­
ação Cadastral do CPF (Site-http://cpf.receita.fazenda.gov.
br /situacao)

• Titulo Eleitoral e Certidão de Quitação Eleitoral
(Site: www.tre-rr.jus.br);

• Certificado de Reservista e/ou Carta-patente para
candidatos com idade até 45 anos;

• Certidão de Nascimento e/ou Certidão de Casa­
mento, se viúvo, apresentar a Certidão de Obito; se divor­
ciado, apresentar a Averbação ou Escritura Pública de União
Estável;
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• RG e CPFdo (a) esposo (a) e Comprovante de Situ­

ação Cadastral do CPF (Site-http://cpf.receita.fazenda.gov.
br/situacao)

• Certidão de Nascimento e/ou RG de filhos menores
de 18 anos e Cadastro de Pessoa Física (CPF) - Dependentes;
(Comprovante de Situação Cadastral do CPI! :/ /cpf.
receita.fazenda.gov.br/situacao) X. C/C'

• Declaração de matricula em e e/ou c~fIb'
pré-escola dos filhos menores de 14 a ~ e Carteira ã4!) 0-

cinação Fls é6
• Carteira de Trabalho; • \, »z:
• PIS/PASEP; Proc.,..:...;..I(/=~_
• Extrato Previdenciário S~s~CNIS

Nacional de Informação Social); .,-....,-~;-:,
• Cartão do SUS;
• Cartão do SUS dos dependentes e esposo (a);
• Certificado e Histórico Escolar, devidamente regis­

trado correspondente ao nível de escolaridade exigida para
cargo, fornecido por Instituição de Ensino credenciada pelo
Ministério da Educação - MEC(Nível Médio)

• Comprovante de Residência atualizado;
• Uma foto 3 x 4 (recente), e
• Comprovante de Conta Corrente do Banco do Bra-

sil.

2. CERTIDÕESNEGATIVASDEANTECEDENTESCIVEIS
ECRIMINAIS(atualizados)

• Justiça Federal (site: www.jfrr.jus.br/);
• Polícia Técnica,(site www.pc.rr.gov.br/);
• Fórum da localidade onde reside (site: www.tjrr.

jus.br/)

3. EXAMESMÉDICOS-(atualizados):

• B.A.A.R;
• E.A.S;
• Glicose;
• Hemograma Completo;
• Sanidade Mental para o exercício das atribuições

do cargo
• VDRL.
• Formulário Pré-Admissional

4. DECLARAÇÕES(atualizadas)

• Declaração de Idoneidade Funcional;
• Declaração de que não é Aposentado ou Reforma-

do por Invalidez;
• Declaração de Bens e Valores;
• Declaração de Dependentes Legais.
• Declaração de não acumulo de cargos públicos

Os candidatos deverão atender, para investidura no
cargo, aos requisitos dos art. 3, art. 14 e art.15.16 do Edital
n? 001/2018 de lançamento.

** As Declarações e Formulário - Pré-Admissional,
correspondente ao cargo estão disponível no SITE da Pre­
feitura Municipal (www.boavista.rr.gov.br/). formato de PDF,
no link EDITAIS.

Teresa Surita
Prefeita de Boa Vista

GABINETE EXECUTIVO
PREFEITURAMUNICIPALDE BOAVISTA

CHEFIADO GABINETEEXECUTIVO

PORTARIAN° 34/2020 - CH. GABEXEC

O Chefe do Gabinete Executivo do Município de Boa
Vista-RR, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:

Art. 1° - Designar como fiscal do Processo nO
11657/2020-GABEXEC- Aquisição de água mineral, para
atender as necessidades do Gabinete Executivo, a servidora
ÁDRIAAGUIARDE SOUZA CRUZ, matrícula 45091.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data da
sua publicação.
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Cientifique-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Boa Vista-RR, 25 de setembro de 2020.

Paulo Roberto Bragato
Chefe do Gabinete Executivo - Interino

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURAMUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTED~ LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDENCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n" 155/2020
Processo n? 012074/2020 - SMSA

Objeto: Aquisição de material ortopédico - conjunto
de fixação óssea e fixador médio externo para realização
de procedimentos cirúrgico, em favor da paciente A.A.D.p,
atendida no Hospital da Criança Santo Antônio - HCSA.

Entrega das Propostas: a partir de 29/09/2020 às
9h (Horário de Brasília) no sítio www.comprasnet.gov.br.

Início da Disputa: 13/10/2020 às 9h30min (Horário
de Brasília) no sítio supracitado.

'. O Edital encontra-se à disposição dos interessados,
no sme www.comprasnet.gov.br ,

ou mediante solicitação por e-mail: pregao.pmbv@
gmail.com, juntamente com os dados cadastrais do (a) li­
citante, desde que seja no prazo acima já mencionado. Os
esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes
serão prestados pela CPL, nos dias e horários de expedien­
te.

Joana Dárc Rabelo
Pregoeira

PREFEITURAMUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTED~ LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDENCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrõnico nO 156/2020 - Registro de Preços
Processo n° 007766/2019 - SMSA

Objeto: Eventual Aquisição de Material Médico Hos­
pitalar na Especialidade Material de Proteção Individual,
para atendimento anual - exercício 2020 das Unidades de
Saúde da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA.

Entrega das Propostas: a partir de 29/09/2020 às
9h (Horário de Brasília) no sítio www.comprasnet.gov.br.

Início da Disputa: 14/10/2020 às 10h (Horário de
Brasília) no sítio supracitado.

O Edital encontra-se à disposição dos interessados,
no sítio www.comprasnet.gov.br ou mediante solicitação
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com. juntamente com os
dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações
necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, nos dias
e horários de expediente.

André Nóbrega Ferreira Lima
Pregoeiro

PREFEITURAMUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTED~ LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDENCIA

TOMADA DE PREÇO N°.Oll/2020
PROCESSO N°. 009559/2020-SMEC
OBJETO: CONTRATAÇÃODE EMPRES~ (S) ESPECIALI­

ZADA (S) EMOBRAS ~ SERViÇOS DE FUNDAÇAO PARASALAS
PROVISORIAS (CONTEINER).

COMUNICADO

O Município de Boa Vista-RR, por meio de sua Co­
missão Permanente de Licitação - CPL, torna público que
após abertura e análise dos documentos de habilitação da
Concorrência supracitada, decidiu HABILITARas empresas
CONSTRUTORA ROYAL LTDA - EPP e ALICERCECONSTRU-

ÇÕES E SERVISOS EIRELI,por atenderem na íntegra as exi­
gências do Editai e Projeto Básico e INABILITARa empresa
H.M. SILVA- ME, por não atender na íntegra as exigências
do Edital e Projeto Básico. A decisão encontra-se acostada
aos autos, à disposição dos interessados para que, queren­
do, possam alegar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o que
for de interesse.

Boa Vista - RR, 28 de setembro de 2020.

Artur José Lima Cavalcante Filho
Presidente da CPL

SECRETARIAMUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO EGESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURAMUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIAMUNICIPALDEADMINISTRAÇÃQEGESTÃODEPESSOAS

GABINETE DO SECRETARIO

PORTARIAN° 192/2020-SMAG

O Secretário Municipal de Administração e Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições previstas no Decreto n°
003/E, public~do no ~OM n? 2367, de 06 de janeiro de 2009,
e tendo em vista o disposto nos artigos 136, 141 e 142 '.,
Lei Complementar n? 003, de 02 de janeiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1° Designar Diêmea Alves da Mota, Assisten­
te Técnico, do quadro de pessoal desta Prefeitura matrí­
cula funcional n? 27672, Adriana da Costa Silva As'sistente
Técnico, do quadro de pessoal desta Prefeitur~, matrícu­
la f~ncional ,no .25129 e Larry Montini da Silva Marquiore,
Assls!ente Técnico, do quadro de pessoal desta Prefeitura,
matricula funcionai n? 27550, para, sob a presidência do
primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar destinada a apurar, no prazo de 60 dias, os fatos
de que trata o Processo n? 012647/2020/SMAGNol. 1, bem
como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos tra­
balhos.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Boa Vista - RR, em 28 de setembro de 2020.

Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

SECRETARIAMUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO ECULTURA

PREFEITURAMUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃOE CULTURA

GABINETE

PORTARIAN° 181 /2020/SMEC.

A SECRETÁRIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃOECULTURA
ADJUNTA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 10 Designar os Servidores Lucas Vinicius dos
Santos Alves, matrícula nO 952802, cargo: Gerente de Ma­
nutenção, para ser fiscal técnico e o servidor Weslley Pabllo
Matos da Costa, matrícula n? 852659, cargo: Gerente Ope­
racional, para ser fiscal administrativo do referido processo:

a) Processo nO 336/2018- Eventual contratação de
em~r~s~ sob o sis!ema de registr.o de preços visando a
oquisrçco de contamers para amphação de salas de aulas
em Escolas da Rede Municipal de Ensino.

. Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assmatura.


